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PREGÃO ELETRÔNICO Nº9-0010/2024 
Processo Administrativo nº 034/2024 

 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE KIT NATALIDADE (VESTUÁRIOS, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, PRODUTOS 
DE CAMA, MESA E BANHO), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SARANDI/PR. 

 
PREÇO TOTAL ESTIMADO 
R$ 417.501,91 (quatrocentos e dezessete mil, quinhentos e um reais e noventa e um centavos). 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
Menor preço por item. 

MODO DE DISPUTA 
Aberto. 

REGISTRO DE PREÇOS 
SIM. 

   
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP: 
SIM. 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP: 
Não. 

  
SESSÃO PÚBLICA 
Data e horário para abertura:08 de maio de 2024, às 9h (horário de Brasília – DF). 

Local:compras.gov.br  | UASG: 988461 

Pregoeiro(a):Renato Macedo Ferreira – Portaria nº 3446/2024. 

 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Até o dia3 de maio de 2024, exclusivamente para o endereço eletrônico: pregoeiro2@sarandi.pr.gov.br 
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Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SARANDI, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, sediado na rua José Emiliano de Gusmão, 565 – Centro – Sarandi – Paraná, 
realizará LICITAÇÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,do Decreto nº 1297, de 23 de março de 2023e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

DO OBJETO 

1 O objeto da presente licitação é: 

 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme a Tabela 1 constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

DA PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO: 
I. os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido 
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

a) Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

Registro de preços para aquisições de Kit Natalidade (Vestuários, Produtos de Higiene 
Pessoal, Produtos de Cama, Mesa e Banho), de acordo com a necessidade do Município 
de Sarandi/PR. 
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3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4 Para os itens da Tabela 1 do Termo de Referência são da EXCLUSIVO para participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I ou III da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006 e da Lei Complementar nº 373 de 11 de dezembro de 2019. 

NÃO PODERÃO DISPUTAR DESTA LICITAÇÃO: 
I. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

II. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

III. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

IV. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

V. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

VI. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VII. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

VIII. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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IX. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

X. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.1. O impedimento de que trata o inciso IV citado acima, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

5.2. A vedação de que trata o inciso VIII citado acima estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

6 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

7 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos neste Edital para abertura da sessão pública. 

8 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

I. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

II. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

III. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
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IV. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

V. o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

VI. o licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

a) No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item. 

9 A falsidade das declarações que tratam nos incisos do item 8 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

10 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

11 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

12 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

13 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 

I. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

II. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

14 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I. valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço. 

15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 



 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Divisão de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-0010/2024 

 

Pág. 5 

 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

17 O licitante deverá enviar sua PROPOSTA INICIAL mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

I. valor unitário do item; 

II. quantidade do item cotado (não poderá ser diferente da descrita na Tabela 1 do 
Anexo I); 

18 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

19 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

20 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

21 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

22 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

23 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

24 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

25 O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA será de60 (sessenta)dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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26 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

27 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
objeto. 

DA ABERTURA DA SESSÃO 

28 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados na capa deste Edital. 

29 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

30 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO adotado para esta licitação será o  menor preço por item. 

DOS LANCES E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

31 INICIADA A ETAPA COMPETITIVA, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

32 O LANCE deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

32.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

32.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

33 O INTERVALO MÍNIMO de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo de real).  
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34 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

35 O PROCEDIMENTO SEGUIRÁ DE ACORDO COM O MODO DE DISPUTA ADOTADO. 

35.1. Para este certame SERÁ ADOTADO para envio dos lances o modo de disputa “ABERTO”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

35.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

35.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

35.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

35.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

35.6. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

36 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

37 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

38 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

39 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

40 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

41 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
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42 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e, conforme a Lei Complementar nº 373/2019. 

42.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

42.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

42.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

42.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

43 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

I. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

II. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

44 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

I. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 



 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Divisão de Licitação 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9-0010/2024 

 

Pág. 9 

 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

II. empresas brasileiras; 

III. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

IV. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

DA NEGOCIAÇÃO 

45 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

45.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 

45.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

45.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

PROPOSTA ADEQUADA 

46 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a PROPOSTA ADEQUADA ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. É facultado ao pregoeiro 
prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

46.1. A proposta adequada mencionada acima, deverá conter no mínimo as informações do 
Anexo II (modelo de proposta), vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena 
de desclassificação. 

46.2. ALÉM DAS INFORMAÇÕES DO MODELO DA PROPOSTA, DEVERÃO CONSTAR: 
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I. descrição do objeto, contendo as informações iguais ou similares à especificação 
do Termo de Referência; 

II. quantidade e unidade de medidas apresentadas no Termo de Referência; 

III. valor unitário e total, em real, em algarismo, com no máximo duas casas após a 
vírgula; e 

IV. prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

47 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 

48 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e do Edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

I. SICAF; 

II. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 

III. Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 

IV. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU); 

a) Esta consulta poderá substituir as duas anteriores (CNEP e CEIS) quando 
for para Pessoa Jurídica. 

V. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR. 

48.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

48.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 

49 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

49.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

50 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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51 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

52 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 4.1 e 8, inciso VI deste Edital. 

53 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

54 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

I. contiver vícios insanáveis; 

II. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

III. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

V. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

55 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

55.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

56 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

56.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

56.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
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56.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

56.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

57 Os documentos previstos no Termo de Referência – Anexo I deste Edital, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

57.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

58 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

59 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

60 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

61 OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO PODERÃO: 

I. ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial cópia 
autenticada na forma da Lei; e 

II. ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 
desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

62 SERÁ VERIFICADO NO SISTEMA SE O LICITANTE APRESENTOU NO SISTEMA: 

I. A DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021 e Art. 18, §2º do Decreto nº 1260/23); 
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II. sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, previstas 
em lei e em outras normas específicas, sob pena de inabilitação caso não tenha 
apresentado; e 

III. sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 

63 Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas 
emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 

64 A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

64.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

65 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

65.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

66 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

66.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

67 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 

67.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste Edital serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

67.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 
64): 
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I. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

II. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

68 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

69 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 66.1. 

70 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

71 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 42º da Lei Complementar nº 123/06).. 

DOS RECURSOS 

72 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

72.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

73 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

I. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

II. o prazo para manifestação da intenção de recorrer será de 10 minutos; 

III. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

73.1. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, dirigido à 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
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reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

74 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

75 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

75.1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

76 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

77 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônicohttps://sarandi.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

78 O objeto deste pregão será adjudicado a licitante vencedora. A homologação do 
resultado do certame compete ao Prefeito Municipal. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

79 Após a homologação, o adjudicatário terá 5 (cinco) dias úteis para assinar (na forma 
eletrônica digital) a Ata de Registro de Preços. 

79.1. O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor dentro do prazo acima, durante o seu 
transcurso, e aceito pela administração. 

80 NA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SERÁ EXIGIDA: 

I. a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante sua vigência; e 

81 Serão formalizadas tantas ARP quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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82 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante sua vigência. 

83 A existência de preços registrados implicará no compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

84 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro 
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

85 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 1 ano, conforme Anexo III deste Edital. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

86 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

I. dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens/serviços com preço 
igual aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

II. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

87 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

87.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

87.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

88 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou 

II. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 31 e 32 do Decreto nº 1297/23. 

89 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
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propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

I. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

II. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

90 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

II. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

III. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

IV. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

V. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

VI. fraudar a licitação 

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

VIII. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

IX. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

X. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

XI. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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91 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

I. advertência;  

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar e 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

92 NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

II. as peculiaridades do caso concreto 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

93 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

I. Para as infrações previstas nos incisos I, II e III do item 90, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

II. Para as infrações previstas nos incisos IV a VIII do item 90, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 

94 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

95 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

96 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos incisos I, II e III do item 90, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

97 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos incisos IV a VIII do item 
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90, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos I, II e III do item 90 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

98 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no inciso III do item 90, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

99 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

100 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

101 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 

102 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

103 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município. 

104 As sanções por atos praticados no decorrer da execução do objeto estão previstas no 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

105 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até três dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 
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106 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

106.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios:pregoeiro2@sarandi.pr.gov.br 

106.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

107 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

108 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

109 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

110 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

111 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

112 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

113 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

114 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

115 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

116 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
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117 Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos 
licitantes em suas propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital. 

118 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e  no endereço eletrônico 
https://sarandi.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. 

119 Esta licitação será dada publicidade nos seguintes meios de comunicação: 

 www.sarandi.pr.gov.br; 

 Diário Oficial dos Municípios do Paraná; 

 www.comprasnet.gov.br; 

 Portal Nacional de Compras Públicas; 

 Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Paraná; 

 Dep. de Imprensa Oficial do Estado do Paraná – DIOE; e 

 Diário Oficial da União - DOU. 

120 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 Anexo I – Termo de Referência; 

o Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

 Anexo II – Proposta de Preços (modelo); e 

 Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

Sarandi, 18 de março de 2024. 

 

 

__________________________________________________ 
Douglas Alexandre de Miranda Batista 

Secretário de Administração 
Portaria nº 2696/23 
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APÊNDICE ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. Requisitante 

Secretaria Municipal de Assistência Social  

2. Descrição da necessidade da contratação 

A formação de Registro de Preços para eventuais aquisições de itens para Kit Natalidade a serem 
distribuídos às gestantes atendidas através Centro de Referência em Assistência Social 
(CRAS), Produtos de Higiene Pessoal, Vestuários e Produtos de Cama, Mesa e Banho, 
justificam sua necessidade para as seguintes finalidades: 

 Kit Natalidade a serem distribuídos às gestantes atendidas através Centro de Referência 
em Assistência Social (CRAS), sendo:(enxoval, termômetro, banheira, lenço umedecido, 
pomada para assadura, talco, mamadeira e bolsa de maternidade) a serem distribuídos às 
gestantes atendidas pelos Centro de Referência em Assistência Social que se encontram em 
situação de vulnerabilidade social e acompanhadas pelos CRAS’s - Esperança e Independência, 
justifica-se com o objetivo de reduzir a situação de desamparo social, provocada pelo nascimento 
de mais um membro da família, uma vez que essa demanda faz-se imprescindível para para 
atender aos núcleos familiares, possibilitando a esta secretaria melhores condições de 
desempenho das atividades sociais.  Lembrando que, essas famílias são assegurados quanto 
aos seus direitos no âmbito da Proteção Social Básica, conforme preconizam o Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS), Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS) nº 8.742 de 1993, Lei 
Municipal nº 1.925/2012, a qual dispõe sobre critérios de concessão de benefícios eventuais 
(dentre eles o Auxilio Natalidade), e o Decreto Federal nº 6.307/2007, onde imputa ao município 
o custeio desse dispêndio que  representa um direito social pertinentes às políticas públicas. 

 Produtos de Higiene Pessoal e Vestuários e Produtos de Cama, Mesa e Banho: 

A serem distribuídos a pessoas em situação de vulnerabilidade temporária, ou ainda para a 
utilização nos equipamentos, para fornecimentos aos acolhidos que vivem nos espaços que 
funcionam como moradia provisória até que a pessoa acolhida possa retornar à família de origem 
ou, quando for o caso, encaminhada para família substituta ou, ainda, até que tenha condições 
de se manter por conta própria, usuários, atendidos e pessoas privadas de convívio, visando 
garantir a dignidade das famílias e indivíduos, seja pelo fornecimento de: cobertores, itens de 
higiene, roupas entre outros.  

Estas aquisições pretendem manter o funcionamento das unidades inseridas na comunidade, 
oferecendo características residenciais, ambiente acolhedor e estrutura física e de recursos 
humanos adequados, visando o desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente 
familiar. Pretende-se, portanto adquirir estes itens, por meio de serviços sociais, visando garantir 
uma vida digna, na perspectiva do direito. 

Requisitos da contratação 
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Todos os itens solicitados deverão ser de primeira qualidade, entregues em embalagens originais do 
fabricante, para que proteja a integridade do produto. 

A CONTRATADA, deverá substituir o (s) produto (s) entregue (s) que apresentar (em) defeito (s) em 
até 10 (dez) dias, por outro (s) de igual modelo, ou superior (es), mantendo, no mínimo, as mesmas 
características dos originalmente fornecidos, inclusive mantendo o preço contratado  

Com fulcro na sustentabilidade visando diminuir a poluição ou agressão exagerada ao meio ambiente, 
a(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) atender os requisitos previstos na Lei nº 12.305, de 2 de agosto 
de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e seguir orientações do Guia Nacional 
de Licitações Sustentáveis – Advocacia-Geral da União. 

Levantamento de Mercado 

Ante o exposto, impulsionado pela demanda apresentada, esta Secretaria entende, por meio de seus 
responsáveis, Coordenadores e Secretária, que o meio mais adequado e vantajoso de atender a esta 
demanda será a formação de Registro de Preços para eventuais aquisições de itens para o Kit 
Natalidade através de Pregão Eletrônico, possibilitando à Administração Pública selecionar as 
propostas entre os concorrentes, destacando-se que, a Contratante teria com a possibilidade do 
processo licitatório de atingir melhores valores. 

3. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto 

Considerando que a Contratação de empresas para a aquisição de Kit Natalidade, Produtos de 
Higiene Pessoal, Vestuários e Produtos de Cama, Mesa e Banho permitirá a atender a diversos 
Equipamentos da rede da Assistência Social do Município de Sarandi - PR, e que estão de acordo 
com as necessidades e especificidades de cada pasta, sendo: Básica, Média e Alta complexidade, 
buscando atender suas necessidades, para que obtenham condições mínimas de higiene, cuidados 
pessoais, vestuário e necessidades essenciais a natalidade, visando contribuir para condições de 
vida adequadas. 

Considerando que os itens que compõem este Estudo Técnico Preliminar são bens de consumo e 
que em sua maioria, bem como suas embalagens podem ser descartadas seguindo práticas de 
reciclagem ou descarte sustentável, assim não apresentam considerável impactos ambientais. 

A adoção do sistema de Registro de Preços, para este processo, decorre da necessidade de 
contratações frequentes e eventuais, e da dificuldade de precisar os quantitativos a serem utilizados, 
pelo motivo do quadro e condições sociais dos usuários estarem em constantes mudanças, bem 
como a ocorrência das atuais limitações e incertezas orçamentárias, e ainda, objetiva evitar a 
imobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício.  

Portanto entende-se que estas contratações, sejam racionalizadas e de forma parcelada,  pois o 
material a ser adquirido enquadra-se como bem comum por possuir padrões de desempenho e 
características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, 
mostra-se ser o meio mais viável, utilizando-se da modalidade de compra por meio de Pregão 
eletrônico e julgamento por Menor Preço.  

4. Especificações e Estimativa das quantidades a serem contratadas      
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Para o presente processo foram verificados e estimados os seguintes quantitativos: 

Cód. Especificação Unid. Qtd. Justificativa 

44196 Banheira plástica infantil – Anatômica 
fabricada em material de poli propeno 
atóxico, com cantos arredondados, local 
apropriado para colocar sabonete e 
esponja, capacidade mínima 25 litros. 
Medindo 80 cm de comprimento X 56 cm 
de largura, no mínimo. Cores rosa, azul, 
verde bebe e amarelo claro. 

Unid. 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados nos Pregões n.º 64/2021 e 

81/2022, foram solicitados e executados 
em sua totalidade. 

44197 Toalha de Banho infantil, com Capuz, 
com Forro de Fralda, para bebê com as 
seguintes descrições: confeccionada em 
100 % algodão, com touca, parte interior 
revestida em fralda antialérgica, nas 
medidas mínimas: 0,70 x 0,90 cm. Cores 
rosa, azul, verde bebe e amarelo claro. 

Unid. 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados nos Pregões n.º 64/2021 e 

81/2022, foram solicitados e executados 
em sua totalidade. 

44198 Meia para recém nascido de 0 a 06 
meses, pacote com 03 unidades, cores 
variadas para o sexo masculino e 
feminino. 

Pacote 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados nos Pregões n.º 23/2021 e 

81/2022, foram solicitados e executados 
em sua totalidade. 

44199 Mijão com pé reversível, cores rosa, azul, 
verde bebe e amarelo claro. 

Unid. 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados nos Pregões n.º 23/2021 e 

81/2022, foram solicitados e executados 
em sua totalidade. 

44200 Macacão em tecido plush, manga longa, 
com abertura no pé, fechamento frontal 
com botões de pressão, tamanho de 02 a 
04 meses, composição 80 % algodão e 
20 % poliester, podendo ser nas cores 
rosa, azul, verde bebê ou bege. 

Unid. 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados nos Pregões n.º 23/2021 e 

81/2022, foram solicitados e executados 
em sua totalidade. 

41038 Termômetro digital: com visor digital de 
fácil visualização, bateria de longa 
duração(inclusa e livre de mercúrio), 
beep sonoro que indica o final da 
medição, indicador de bateria baixa. 
Memória para o último resultado ponta 
(sensor) resistente à água registro na 
Anvisa. 

Unid. 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados nos Pregões n.º 23/2021 e 

81/2022, foram solicitados e executados 
em sua totalidade. 
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cadastrar Lenço umedecido, conforme 
especificações do memorial descritivo. 

Unid. 400 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados no Pregão 81/2022, para o 

período de 12 meses, foram 
insuficientes.  

44201 Bolsa bebê Maternidade confeccionada 
com tecido Poá toda forrada com cetim. 
Possui aproximadamente 3 
compartimentos sendo o principal e 1 
frontal com fechamento em ziper n° 06.     
Possui alça de mão na medida de 38 cm 
(cardaço 3mmm) e alça tiracolo medindo 
140 cm (cadarço 3 mm). Dimensões do 
produto: aproximadamente 28 cm de 
Altura e 39cm aproximadamente de 
largura, nas cores rosa e azul. 

Unid. 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa,dos item que compõem o Kit 
Natalidade dos quantitativos solicitados 

no Pregão 81/2022 

44202 Pomada para assadura de bebê: em 
creme; contendo 5000 Ul/g de palmitato 
de retinol e 150 mg/g de óxido de zinco; 
com embalagem, peso líquido de 45 g, 
validade mínima 12 meses a partir da 
entrega. 

Unid. 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados nos Pregões n.º 64/2021 e 

81/2022, foram solicitados e executados 
em sua totalidade. 

44203 Body para bebê de manga curta, Gola 
expansível, abotoamento por botões de 
pressão localizados nas entrepernas. 
Composição: 97% algodão, 03% 
elastano - tamanho P. Cores: rosa, azul, 
verde água e amarelo claro. 

Unid. 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados nos Pregões n.º 64/2021 e 

81/2022, foram solicitados e executados 
em sua totalidade. 

44204 Body para bebê de manga longa, Gola 
expansível, abotoamento por botões de 
pressão localizados nas entrepernas. 
Composição: 97% algodão, 03% 
elastano - tamanho P. Cores: rosa, azul, 
verde água e amarelo claro. 

Unid. 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados nos Pregões n.º 64/2021 e 

81/2022, foram solicitados e executados 
em sua totalidade. 

44205 Sabonete infantil, glicerinado, em barra, 
formulação suave, hipoalergênico, 
fragrância suave, indicado para bebês, 
peso mínimo: 80 gramas. 
Dermatologicamente testado. 

Unid. 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados nos Pregões n.º 64/2021 e 

81/2022, foram solicitados e executados 
em sua totalidade. 

20509 Talco para bebê contendo 200grs uso 
externo e pediátrico. 

Unid. 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados nos Pregões n.º 64/2021 e 

81/2022, foram solicitados e executados 



ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

em sua totalidade. 

41056 Mamadeira tipo chuca: na coloração 
transparente; bico de silicone; sem 
decoração; confeccionado com material 
resistente e em policarbonato. 

Unid. 200 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que os quantitativos 
solicitados nos Pregões n.º 64/2021 e 

81/2022, foram solicitados e executados 
em sua totalidade. 

46432 
 

Absorvente íntimo feminino. Demais 
especificações, conforme memorial 
descritivo. 

Pacote 
 

500 Por motivos da Deliberação n.º 78/2022 - 
CEDCA, quanto a Higiêne Íntima. 

46431 
 

Chinelo de dedo unissex. Demais 
specificações, conforme memorial 
descritivo. 

Par 
 

240 Considerado os quantitativos solicitados 
no Pregão n.º 01/2021 e Pregão n.º 

70/2021 

45310 
 

Chupeta. Demais especificações, 
conforme memorial descritivo. 

Unid. 
 

20 Considerando o quantitativo solicitado no 
último Pregão n.º 70/2022. 

46424 
 

Condicionador para cabelo, fragrância 
neutra, para uso diário. Demais 
especificações, conforme memorial 
descritivo. 

Unid. 
 

100 Considerando os quantitativos 
solicitados no Pregão n.º  01/2021 e 

Pregão n.º 70/2022 

46425 
 

Creme de cabelo para pentear sem 
enxágue. Demais especificações, 
conforme memorial descritivo. 

Unid. 
 

150 Considerando uma margem de segurança 
por estimativa, de maneira a não deixar 
os atendimentos sem suprimentos e 
itens suficientes, considerando os 
quantitativos solicitados no  Pregão n.º 
70/2022. 

46433 
 

Curativo adesivo formato retangular, 
descartável. Demais 
especificações, conforme memorial 
descritivo. 

CAIXA 
 

100 Considerando uma margem de segurança 
por estimativa, de maneira a não deixar 
os atendimentos sem suprimentos e 
itens suficientes, considerando os 
quantitativos solicitados no  Pregão n.º 
70/2022. 

46435 
 

Enxaguante bucal, antisséptico. Demais 
especificações, conforme memorial 
descritivo. 

Unid. 50 Considerando uma margem de segurança 
por estimativa, de maneira a não deixar 

os atendimentos sem suprimentos e 
itens suficientes, quanto aos 

quantitativos solicitados no  Pregão n.º 
70/2022. 

46426 
 

Esponja para banho. Demais 
especificações, conforme memorial 
descritivo. 

Unid. 
 

150 Considerando margem de segurança  
por estimativa, de maneira a não deixar 

os atendimentos sem suprimentos e 
itens suficientes, quanto aos 

quantitativos solicitados no Pregão n.º 
01/2021 e Pregão n.º 70/2022 

46427 Mochila Saco. Demais especificações, 
conforme memorial descritivo. 

Unid. 
 

150 Considerando a comparação dos  
quantitativos dos itens solicitados  no 

Pregão n.º 01/2021 e Pregão n.º 
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70/2022, mantendo uma margem de 
segurança  por estimativa.  

46434 
 

Sabonete íntimo líquido. Demais 
especificações, conforme memorial 
descritivo. 

Unid. 
 

500 Por motivos da Deliberação n.º 78/2022 - 
CEDCA, quanto a Higiêne Íntima. 

46428 
 

Shampoo neutro. Demais especificações, 
conforme memorial descritivo. 

Unid. 
 

500 Por motivos da Deliberação n.º 78/2022 - 
CEDCA, quanto a Higiêne Íntima. 

46429 Toalha de banho. Demais 
especificações, conforme  memorial 
descritivo. 

Unid. 
 

100 Considerando a comparação dos  
quantitativos dos itens solicitados no  

Pregão n.º  01/2021,Pregão n.º  03/2022 
e Pregão n.º  70/2022, mantendo uma 
margem de segurança  por estimativa.  

45556 Calcinha lateral de 8 cm, confortável, com 
tecido em cotton, cores sortidas tam G 
(44)  

Unid. 
 

80 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45555 Calcinha lateral de 8 cm, confortável, com 
tecido em cotton, cores sortidas tam M 
(42)  

Unid. 
 

80 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45554 
 

Calcinha lateral de 8 cm, confortável, com 
tecido em cotton, cores sortidas tam P 
(40)  

Unid. 
 

80 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45552 
 

Calcinha tipo biquine baixo, na cor preta, 
composição 82% poliamida,18% 
elastano e forro 100% algodão tam G  

Unid. 80 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45551 
 

Calcinha tipo biquine baixo, na cor preta, 
composição 82% poliamida,18% 
elastano e forro 100% algodão tam M  

Unid. 80 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45553 Calcinha tipo biquine baixo, na cor preta, 
composição 82% poliamida,18% 
elastano e forro 100% algodão tam P  

Unid. 80 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45548 
 

Calcinhas infantis, silk de boneca infantil 
na frente com acabamento em elástico 
100% algodão, tam: GG, cores diversas. 

Unid. 70 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45550 
 

Calcinhas infantis, silk de boneca infantil 
na frente com acabamento em elástico 
100% algodão, tam: M, cores diversas. 

Unid. 95 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45549 
 

Calcinhas infantis,silk de boneca infantil 
na frente com acabamento em elástico 
100% algodão, tam: G, cores diversas. 

Unid. 75 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 
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45569 
 

Sutiã básico sem aro, na cor madre 
pérola. Composição 86% algodão e 14% 
elastano tam G  

Unid. 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45568 Sutiã básico sem aro, na cor madre 
pérola. Composição 86% algodão e 14% 
elastano tam M  

Unid. 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45570 
 

Sutiã básico sem aro, na cor madre 
pérola. Composição 86% algodão e 14% 
elastano tam P 

Unid. 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45576 
 

Sutiã com bojo invisível, lateral 
tradicional e alça media. Confeccionado 
em microfibra lisa de poliamida, elastano, 
embalado individualmente. Tam G (44) 
na cor bege  

Unid. 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45577 Sutiã com bojo invisível, lateral tradicional 
e alça media. Confeccionado em 
microfibra lisa de poliamida, elastano, 
embalado individualmente. Tam GG(46) 
na cor bege  

Unid. 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45575 
 

Sutiã com bojo invisível, lateral tradicional 
e alça media. Confeccionado em 
microfibra lisa de poliamida, elastano, 
embalado individualmente. Tam M(42) na 
cor bege  

Unid. 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45574 
 

Sutiã com bojo invisível, lateral tradicional 
e alça media. Confeccionado em 
microfibra lisa de poliamida, elastano, 
embalado individualmente. Tam P(40) na 
cor bege 

Unid. 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45573 Sutiã reforçado, sem arco e sem bojo, 
lateral larga e alça media. Confeccionado 
em microfibra lisa de poliamida, elastano 
e algodão, Tam G (44) na cor bege 

Unid. 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45572 Sutiã reforçado, sem arco e sem bojo, 
lateral larga e alça media. Confeccionado 
em microfibra, de poliamida elastano e 
algodão tam M(42) cor bege  

Unid. 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45571 Sutiã reforçado, sem arco e sem bojo, 
lateral larga e alça media. Confeccionado 
em microfibra, depoliamida elastano e 
algodão tam P(40) cor bege  

Unid. 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45562 Cueca infantil na cor cru, confeccionada 
100% algodão, com costura reforçada e 
elástico estampado tam G  

Unid. 70 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 
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45561 Cueca infantil na cor cru, confeccionada 
100% algodão, com costura reforçada e 
elástico estampado tam GG  

Unid. 60 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45563 
 

Cueca infantil na cor cru, confeccionada 
100% algodao, com costura reforçada e 
elástico estampado tam M  

Unid. 70 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45564 
 

Cueca infantil na cor cru, confeccionada 
100% algodao, com costura reforçada e 
elástico estampado tam p  

Unid. 70 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45559 
 

Cueca no modelo tradicional, lateral 
media, em algodão e sem estampa com 
elástico embutido na cor preta tam G  
(44) . 

Unid. 60 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45560 
 

Cueca no modelo tradicional, lateral 
media, em algodão e sem estampa com 
elástico embutido na cor preta tam GG  
(46) 

Unid. 60 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45558 
 

Cueca no modelo tradicional, lateral 
media, em algodão e sem estampa com 
elástico embutido na cor preta tam M  
(42)  

Unid. 60 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45557 Cueca no modelo tradicional, lateral 
media, em algodão e sem estampa com 
elástico embutido na cor preta tam P (40) 

Unid. 60 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45565 
 

Cueca slip na cor preta, com elástico 
personalizado. Composição 95% algodão 
e 5% elastano tam.G  

Unid. 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45567 
 

Cueca slip na cor preta, com elástico 
personalizado. Composição 95% algodão 
e 5% elastano tam.P  

Unid. 30 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45566 
 

Cueca slip na cor preta, com elástico 
personalizado. Composição 95% algodão 
e 5% elastano tam.M  

Unid. 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45579 
 

Meia infantil feminina, na cor branca Tam. 
01 calçados 18 a 20 par  

Par 30 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45578 
 

Meia infantil feminina, na cor branca 
Tam.00 calçados 16 a 18 par  

Par 30 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 



ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

45580 
 

Meia infantil feminina, na cor branca 
Tam.02calcados 21 a 23 par  

Par 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45582 
 

Meia infantil feminina, na cor branca Tam 
06 calçados 27 a 29 par  

Par 40 Considerando o quantitativo do último 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45583 
 

Meia infantil feminina, na cor branca tam 
08 calçados 30 a 32 par  

Par 40 Considerando o quantitativo do ultimo 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45581 
 

Meia infantil feminina, na cor  branca 
Tam.04-calcados 24 a 26 par  

Par 40 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45584 
 

Meia infantil feminina, na cor branco 
tam.10 calçados 33 a 35 par  

Par 40 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45589 
 

Meia infantil masculina, na cor branca 
tam 06 calçados 27 a 29 par 

Par 40 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45590 
 

Meia infantil masculina, na cor branca 
tam 08 calçados 30 a 32 par 

Par 40 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45586 
 

Meia infantil masculina, na cor branca 
tam.01 calcados 18 a 20 par  

Par 40 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45587 
 

Meia infantil masculina, na cor branca 
tam.02 calçados 21 a 23 par  

Par 40 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45588 
 

Meia infantil masculina, na cor branca 
tam.04 calçados 24 a 26 par 

Par 40 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45591 
 

Meia infantil masculina, na cor branca 
tam.10 calçados 33 a 35 par 

Par 40 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 
45585 

 
Meia infantil masculina, na cor branco 
tam.00 calçados 16 a 18 par  
 

Par 40 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 
45592 

 
Meia juvenil feminina, na cor branca tam. 
U calçados 34 a 39 par 
 

Par 40 Considerando o quantitativo do  Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 
45594 

 
Meia juvenil masculina, na cor branca 
tam.G calçados 41 a 44 par 
 

Par 40 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 
45593 

 
Meia juvenil masculina, na cor branca 
tam.M calçados 37 a 40 par 
 

Par 40 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

cadastrar Cobertor infantil, antialérgico, 100% 
poliéster, antimofo, nas dimensões: 0,90 

Unid. 112 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 
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x 1,10 cm. Disponível nos tons: rosa, 
azul, verde bebê e amarelo claro. 
 

de segurança na solicitação anterior. 

45598 Colcha azul, com fronha para cama de 
solteiro, 100% algodão – com dimensões 
aproximadas de 2,20 x 1,50  
cm.  
 

Unid. 15 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45597 Colcha rosa, com fronha para cama de 
solteiro, 100% algodão – com dimensões 
aproximadas de 2,20 x 1,50  
cm.  
 

Unid. 15 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

cadastrar JOGO DE CAMA DE SOLTEIRO, azul 
royal,  (3 peças), 100% algodão, percal 
150 fios, conforme especificações do 
memorial descritivo. 

Kit 10 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

cadastrar JOGO DE CAMA DE SOLTEIRO, cor rosa, 
(3 peças), 100% algodão, percal 150 fios, 
conforme especificações do memorial 
descritivo. 

Kit 12 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45601 
 

Jogo de lençol para berço (tipo americano) 
com 03 peças, 100% algodão cor a definir. 
 

Unid. 10 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 
cadastrar Pano, para enxugar pratos, em 100% 

algodão, branco, liso, com dimensões 
mínimas:  40 x 65 cm.  
 

Unid. 350 Considerando o quantitativo do ultimo 
Pregão 03/2022, uma vez que já previa 

margem de segurança na solicitação 
anterior. 

45547 
 

Tanga jovem, composição 89% poliamida 
e 11% elastano .tam: G cores diversas  
 

Unid. 60 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 
45546 

 
Tanga jovem, composição 89% poliamida 
e 11% elastano .tam: M cores diversas  
 

Unid. 60 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 
45611 

 
Tapete Grande para sala: Tapete - 
Confeccionado em sisal, com fibra natural 
(vegetal), antiderrapante e emborrachado 
no verso, de borda lisa - Tamanho 2,00 x 
2,50 Mts.  
 

Unid. 10 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45612 
 

Tapete plástico antiderrapante para 
banheiro: Tapete antiderrapante para 
banheiro, características: tapete com  
base antideslizante, material de plástico 
(pvc), dimensões iguais ou superiores a 
40x60cm.  
 

Unid. 30 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45613 
 

Tapetes (avulsos): tapete individual, base 
emborrachada antiderrapante, 
composição: superfície 100% - algodão, 
base: polipropileno com aplicação de 
látex, Medidas: 60 x 40cm.  
 

Unid. 65 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45608 
 

Toalha de mesa 2,30 x 1,50 cm – 100% 
algodão.  

Unid. 48 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 
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 de segurança na solicitação anterior. 
cadastrar Toalha lisa para rosto, 100% algodão com 

dimensões mínimas de  0,88 x 0,50 cm.  
 

Unid. 60 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 
45607 

 
Toalhas de banho para bebê com capuz 
medindo 70 x 90 de tecido felpudo com 
acabamento em viez, cores variadas.  
 

Unid. 30 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

45609 
 

Tolha de mesa plástica 2,30 x 1,50 cm  
 

Unid. 38 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 
45610 

 
Travesseiro Infantil para bebê: 
Travesseiro para bebê, antialérgico, 
enchimento: 100% fibra de poliéster 
siliconado, tecido 67% viscose e 33% 
poliéster, medidas aproximadas do 
produto: 110 mm, largura: 300 mm, 
profundidade: 200 mm com desenhos 
infantis.  
 

Unid. 20 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

Cadastrar TRAVESSEIRO, com enchimento de 
100% em poliester, espuma única, 
antialérgico, antimofo, inodoro, 
indeformável e lavável; produto revestido 
em 67% poliéster e 33% algodão, 
dimensões mínimas: 40X60X10cm. 

Unid. 30 Considerando a aquisição de beliches 
para o PAIM e necessidades de 

alojamento para pessoas acolhidas e/ou 
em substituição  daquelas que já não 

estejam mais adequados ao uso. 

Cadastrar Edredom dupla face para cama solteiro, 
100% poliéster, com dimensões mínimas 
de 2,35 x 1,60 cm com enchimento 100% 
poliéster. Disponíveis nas cores azul, rosa, 
branco, verde, amarelo. 

Unid. 30  Considerando a alteração do descritivo 
onde foram unidos os itens (45599 e 

45600), considerando a soma dos 
quantitativos solicitados no Pregão 
03/2022, já previstas margens de 

segurança. 
Cadastrar COBRE LEITO, matelado 100% algodão, 

150 Fios, conforme memorial descritivo. 
Unid 30 Considerando a aquisição de beliches 

para o PAIM e necessidades de 
alojamento para pessoas acolhidas e/ou 

em substituição  daquelas que já não 
estejam mais adequados ao uso. 

Cadastrar JOGO DE CAMA SOLTEIRO, cor branco 
(3 peças), 100% algodão, em percal de no 
mínimo 180 fios, conforme especificações 
do memorial descritivo. 

Kit 30 Considerando a aquisição de beliches 
para o PAIM e necessidades de 

alojamento para pessoas acolhidas e/ou 
em substituição  daquelas que já não 

estejam mais adequados ao uso. 
Cadastrar JOGO DE CAMA SOLTEIRO, cor bege (3 

peças), 100% algodão, em percal de no 
mínimo 180 fios,  conforme especificações 
do memorial descritivo. 

Kit 30 Considerando a aquisição de beliches 
para o PAIM e necessidades de 

alojamento para pessoas acolhidas e/ou 
em substituição  daqueles que já não 

estejam mais adequados ao uso. 
Cadastrar FRONHA PARA TRAVESSEIRO, 

confeccionada com 2 (duas) costuras 
(ponto fixo + overlock); confeccinada em 
100% algodão, em percal de , no mínimo 
180 fios. Disponíveis nas cores: azul, rosa, 
branco, bege  

Unid 30 Considerando a aquisição de beliches 
para o PAIM e necessidades de 

alojamento para pessoas acolhidas e/ou 
em substituição  daquelas que já não 

estejam mais adequadas ao uso. 

Cadastrar 
CAPA PARA COLCHÃO, confeccionada 
em courvin ou corino, antiacaro, antifungo, 

Unid 30 Considerando os atendidos e a aquisição 
de  beliches para o PAIM, pessoas em 
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impermeável e antibactérias. Sistema de 
fechamento por selamento contínuo e 
sistema de abertura em uma lateral com 
zíper, medindo: 1,90X0,90X0,20m. 
Cores:azul / cinza / branco. 

situação de rua e outras que necessitem 
de acolhimento, sendo os quantitativos 

estimados, com a finalidade de proteger e 
prolongar a vida útil dos colchões 

existentes e novos que possam ser 
adquiridos.   

Cadastrar 
CAPA PARA COLCHÃO, confeccionada 
em courvin ou corino, antiacaro, antifungo, 
impermeável e antibactérias. Sistema de 
fechamento por selamento contínuo e 
sistema de abertura em uma das laterais 
com zíper, medindo:1,90X0,90X0,30m. 
Cores:azul/cinza/branco. 

Unid 30 Considerando os atendidos e a aquisição 
de  beliches para o PAIM, pessoas em 

situação de rua e outras que necessitem 
de acolhimento, sendo os quantitativos 

estimados, com a finalidade de proteger e 
prolongar a vida útil dos colchões 

existentes e novos que possam ser 
adquiridos.  

45596 
 Cobertor solteiro em microfibra, 

antialérgico, 100% poliéster, com as 
dimensões mínimas de: 2,20 x 1,50cm. 
Sem estampa, cores a definir. 

Unid 130 Considerando o quantitativo do Pregão 
03/2022, uma vez que  já previa margem 

de segurança na solicitação anterior. 

43931 Desodorante Antitranspirante, tipo roll-on, 
sem alcool, embalagem plástica mínimo 
60ml, disponível: Marculino e Feminino 

Unid 140 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 
suficientes, uma vez que todo saldo de 

item solicitado, foi executado na 
totalidade, no Pregão n.º 01/2021 

43939 
Sabonete em barra, mínimo de 85g, com 
perfume suave, embalados 
individualmente, formato retangular com 
bordas arredondadas. Prazo de validade 
de no mínimo 30 meses a contar da data 
de entrega do produto 

Unid 420 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 
suficientes, uma vez que todo saldo de 

item solicitado, foi executado na 
totalidade, no Pregão n.º 01/2021 

43930 
Creme Dental: Com Flúor embalagem 
com 90 Gr. Com micropartículas de cálcio, 
ação bacteriana, registro no Ministério Da 
Saúde, peso líquido, data de fabricação e 
prazo de validade. Deve ser aprovado pela 
ABO- (Associação Brasileira Odontologia). 

Unid 210 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que foram 
necessários aditivos aos quantitativos 

solicitados no Pregão 01/2021. 

43932 
Escova Dental Adulto com formato 
anatômico, confeccionada material 
atóxico, com cabo em Polipropileno, com 
no Mínimo 150 mm de comprimento e com 
largura da cabeça medindo entre 13 e 16 
mm.  

Unid 210 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 

suficientes, uma vez que foram 
necessários aditivos aos quantitativos 

solicitados no Pregão 01/2021. 

43936 
Pente, para cabelos, de plástico, com 
cabo medindo aproximadamente: 21cm x 
4cm, sendo o cabo de 9 cm. 

Unid 140 Considerando margem de segurança por 
estimativa, de maneira a não deixar os 
atendimentos sem suprimentos e itens 
suficientes, uma vez que todo saldo de 

item solicitado, foi executado na 
totalidade, no Pregão n.º 01/2021 
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Para os códigos, conforme termo de referência, as cores, serão definidas pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social, no ato da entrega da na nota de Empenho. 

Características da Bolsa -  

A Bolsa Maternidade deverá ser bordada com conforme arte solicitada por esta Secretaria no ato do 
empenho, com tamanho mínimo de 16 cm de altura e 22 cm de largura e com a escrita da Prefeitura 
do Município e Secretaria Municipal de Assistência Social na cor preta, o bordado deve seguir a 
proporcionalidade da composição conforme imagem Ilustrativa (a arte poderá ser alterada a critério 
da secretaria). A bolsa sendo as cores a serem definidas quando a Secretaria realizar o pedido das 
mesmas.  

 

 

 

 

                                                                                     

 

                                                                                  Dimensões mínimas do bordado: 

Altura: 16 cm 

Largura: 22 cm       

5. Estimativa do valor da contratação 

Os itens informados neste Estudo Técnico Preliminar serão inseridos no Termo de Referência e serão 
posteriormente encaminhados para cotação, onde será elaborado o mapa de pesquisa de preço e 
mercado, por meio do qual será conhecido o valor estimado para a contratação. 

6. Justificativas para o parcelamento ou não da solução 

Considerando a SUMULA N°247/TCU que é obrigatória a admissão da adjudicação por item e não 
por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo, ou 
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade 
do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. Apresentamos a seguir a justificativa para a contratação 
por itens. 
 

Considerando políticas públicas dentro do município, são pautadas no acompanhamento às famílias 

vulneráveis de baixa renda e/ou em situação de pobreza/extrema pobreza, sendo estas contradições 

variáveis. 
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Assim os materiais a serem adquiridos serão licitados por item, e serão adquiridos de forma parcelada 

conforme necessidade dos mesmos. 

7. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Considerando os consumos anteriores em demandas pertinentes, foram vinculados ao processo de 
Kit Natalidade do Pregão n.º 81/2022, alguns itens do pregão  03/2022, bem como itens do Pregão 
n.º 01/2021, Pregão n.º 23/2021, Pregão n.º 64/2021 e Pregão n.º 70/2022, considerando o final de 
suas respetivas vigências e a necessidade de iniciar um novo processo, e por se tratar de itens 
correlatos. 

8. Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual 

Considerando que o Plano de Contratações Anual do Município de Sarandi encontra-se em fase de 
elaboração, não foi possível demonstrar a previsão da contratação do objeto deste Estudo Técnico 
Preliminar no referido documento. 

9. Demonstrativo dos resultados pretendidos 

Após verificações pertinentes,  foi averiguado que estas contratações atendem às necessidades 
desta secretaria, tendo por finalidade o perfeito cumprimento de suas funções institucionais, e prover 
os meios que possibilitem e execução de suas metas no que cabe ao atendimento de famílias 
enquadradas nos requisitos da Lei Orgânica da Assistência Social e afins. Nesse sentido, reforça-se 
que a solicitação dos itens previstos é importante, para que possa-se dispor em atenção aos direitos 
básicos de pessoas em situação de vulnerabilidade e carência social e/ou econômica. Entende-se 
ainda que, por meio dessas aquisições, a então secretaria atingirá princípios de eficiência e 
economicidade no atendimento às demandas do serviço, que por essência, se vincula à compreensão 
do melhor resultado na alocação de recursos públicos. Pontua-se ainda que, a elaboração das 
características dos bens a serem adquiridos, o quantitativo e a forma de contratação, qual seja o 
sistema de Registro de Preços, foram assim estabelecidos com vistas a proporcionar o aumento da 
competitividade, escalabilidade e garantia da ampla concorrência e isonomia entre os participantes. 

Demais esclarecimentos e apontamentos sobre os objetivos pretendidos e melhor aproveitamento 
dos recursos humanos e afins, foram devidamente citados em colocações anteriores deste Estudo. 

10. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
instrumento contratual 

Para que o fornecimento dos itens sejam realizados em contento com o esperado por esta secretaria, 
não se fazem necessárias adequações e/ou medidas adicionais. Assim, espera-se que as 
CONTRATADAS disponham de materiais, insumos e itens,  em quantidade e qualidade suficientes 
para atender  a demanda apresentada pela Assistência Social. Cabendo observar que, o Gestor do 
Contrato e seus Fiscais servirão-se de  zelo e apreço pela correta execução do Contrato, bem como 
a observância às normas vigentes que doutrinam os procedimentos convergentes ao presente 
processo.  

11. Impactos ambientais 
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Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes,  
logo considera-se que, os bens a serem adquiridos, desde que descartados de formas e em locais 
adequados, não oferecem riscos à sustentabilidade.  

12. Posicionamento conclusivo 

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução descrita neste 
instrumento se mostra tecnicamente praticável e com bases e fundamentos necessários. 

 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida, ou seja, diante da análise 
desenvolvida no mesmo, a aquisição mostra-se exequível, em termos de disponibilidade 
e competitividade de mercado, respeitando aos critérios da livre concorrência, como também 
economicamente mais vantajosa para a administração, não sendo possível observar óbices ao 
prosseguimento do presente compromisso no formato estabelecido. 

 

Sarandi - PR,  11 de outubro de 2023 



 

Pág. 1 | 26 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Anexo I do Edital PE 9-0010-2024 

 

OBJETO 
Registro de preços para aquisições de Kit Natalidade (Vestuários, Produtos de Higiene 
Pessoal, Produtos de Cama, Mesa e Banho), de acordo com a necessidade do Município de 
Sarandi/PR, nos termos da(s) tabela(s) abaixo e demais exigências estabelecidas neste 
certame. 

TABELA 1 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

(MÁX.) 
TOTAL 

1 46432 Absorvente íntimo feminino .Demais 
especificações, conforme memorial 
descritivo. 

600 Pacote R$ 8,78 R$ 5.268,00 

2 44196 Banheira plástica infantil - Anatômica 
fabricada em material de polipropeno 
atóxico, com cantos arredondados, local 
apropriado para colocar sabonete e 
esponja, capacidade mínima 25 litros. 
Medindo 80 cm de comprimento X 56 
cm de largura, no mínimo. Cores rosa, 
azul, verde bebê e amarelo-claro. 

205 Unidade R$ 48,02 R$ 9.844,10 

3 44203 Body para bebê de manga curta, Gola 
expansível, abotoamento por botões de 
pressão localizados nas entrepernas. 
Composição: 97% algodão, 03% 
elastano - tamanho P. Cores: rosa, azul, 
verde água e amarelo claro. 

200 Unidade R$ 23,23 R$ 4.646,00 

4 44204 Body para bebê de manga longa, Gola 
expansível, abotoamento por botões de 
pressão localizados nas entrepernas. 
Composição: 97% algodão, 03% 
elastano - tamanho P. Cores: rosa, azul, 
verde água e amarelo claro. 

200 Unidade R$ 8,76 R$ 1.752,00 

5 44201 Bolsa bebê Maternidade confeccionada 
com tecido Poá toda forrada com cetim. 
Possui aproximadamente 3 
compartimentos sendo o principal e 1 
frontal com fechamento em zíper n° 06. 
Possui alça de mão na medida de 38 cm 
(cadarço 3mmm) e alça tiracolo 
medindo 140 cm (cadarço 3 mm). 
Dimensões do produto: 
aproximadamente 28 cm de Altura e 

200 Unidade R$ 75,03 R$ 15.006,00 

MUNICÍPIO DE 
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39cm aproximadamente de largura, nas 
cores rosa e azul. 

6 45556 Calcinha lateral de 8 cm, confortável, 
com tecido em Cotton, cores sortidas 
tam. G (44) 

110 Unidade R$ 13,25 R$ 1.457,50 

7 45555 Calcinha lateral de 8 cm, confortável, 
com tecido em Cotton, cores sortidas 
tam. M (42) 

100 Unidade R$ 11,58 R$ 1.158,00 

8 45554 Calcinha lateral de 8 cm, confortável, 
com tecido em Cotton, cores sortidas 
tam. P (40) 

90 Unidade R$ 13,95 R$ 1.255,50 

9 45552 Calcinha tipo biquini baixo, na cor preta, 
composição 82% poliamida,18% 
elastano e forro 100% algodão tam. G 

80 Unidade R$ 18,24 R$ 1.459,20 

10 45551 Calcinha tipo biquini baixo, na cor preta, 
composição 82% poliamida,18% 
elastano e forro 100% algodão tam. M 

80 Unidade R$ 17,14 R$ 1.371,20 

11 45553 Calcinha tipo biquini baixo, na cor preta, 
composição 82% poliamida,18% 
elastano e forro 100% algodão tam. P 

80 Unidade R$ 15,65 R$ 1.252,00 

12 45548 Calcinhas infantis, silk de boneca infantil 
na frente com acabamento em elástico 
100% algodão, tam. GG, cores diversas 

70 Unidade R$ 10,53 R$ 737,10 

13 45550 Calcinhas infantis, silk de boneca infantil 
na frente com acabamento em elástico 
100% algodão, tam. M, cores diversas 

95 Unidade R$ 10,89 R$ 1.034,55 

14 45549 Calcinhas infantis, silk de boneca infantil 
na frente com acabamento em elástico 
100% algodão, tam. G, cores diversas 

75 Unidade R$ 10,72 R$ 804,00 

15 74150 CAPA PARA COLCHÃO, confeccionada 
em courvin ou corino, antiácaro, 
antifungo, impermeável e antibactérias. 
Sistema de fechamento por selamento 
contínuo e sistema de abertura em uma 
das laterais com zíper, 
medindo:1,90X0,90X0,30m. Cores: 
azul/cinza/branco. 

80 Unidade R$ 72,00 R$ 5.760,00 

16 74149 CAPA PARA COLCHÃO, confeccionada 
em courvin ou corino, antiácaro, 
antifungo, impermeável e antibactérias. 
Sistema de fechamento por selamento 
contínuo e sistema de abertura em uma 
lateral com zíper, medindo: 
1,90X0,90X0,20m. Cores: azul/cinza/ 
branco. 

30 Unidade R$ 131,27 R$ 3.938,10 

17 46431 Chinelo de dedo unissex. Demais 
especificações, conforme memorial 

290 Par R$ 19,75 R$ 5.727,50 
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descritivo. 

18 45310 Chupeta. Demais especificações, 
conforme memorial descritivo. 

20 Unidade R$ 11,96 R$ 239,20 

19 74138 Cobertor infantil, antialérgico, 100% 
poliéster, antimofo, nas dimensões: 0,90 
x 1,10 cm. Disponível nos tons: rosa, 
azul, verde bebê e amarelo claro. 

212 Unidade R$ 36,07 R$ 7.646,84 

20 74204 Cobertor solteiro em microfibra, 
antialérgico, 100% poliéster, com as 
dimensões mínimas de: 2,20 x 1,50cm. 
Sem estampa, cores a definir. 

180 Unidade R$ 27,20 R$ 4.896,00 

21 74145 Cobre leito, matelado 100% algodão, 
150 Fios, conforme memorial descritivo. 

30 Unidade R$ 130,44 R$ 3.913,20 

22 45598 Colcha azul, com fronha para cama de 
solteiro, 100% algodão com dimensões 
aproximadas de 2,20x1,50 cm. 

15 Unidade R$ 186,25 R$ 2.793,75 

23 45597 Colcha rosa, com fronha para cama de 
solteiro, 100% algodão com dimensões 
aproximadas de 2,20x1,50 cm. 

15 Unidade R$ 191,65 R$ 2.874,75 

24 46424 Condicionador para cabelo, fragrância 
neutra, para uso diário. Demais 
especificações, conforme memorial 
descritivo. 

1650 Unidade R$ 16,47 R$ 27.175,50 

25 46425 Creme de cabelo para pentear sem 
enxágue.  Demais especificações, 
conforme memorial descritivo. 

1700 Unidade R$ 14,93 R$ 25.381,00 

26 43930 Creme Dental: Com Flúor embalagem 
com 90gr. Com micropartículas de 
cálcio, ação bacteriana, registro no 
Ministério Da Saúde, peso líquido, data 
de fabricação e prazo de validade. Deve 
ser aprovado pela ABO - (Associação 
Brasileira Odontologia). 

810 Unidade R$ 4,79 R$ 3.879,90 

27 45563 Cueca infantil na cor cru, confeccionada 
100% algodão, com costura reforçada e 
elástico estampado tam. M 

70 Unidade R$ 10,91 R$ 763,70 

28 45564 Cueca infantil na cor cru, confeccionada 
100% algodão, com costura reforçada e 
elástico estampado tam. P 

70 Unidade R$ 11,52 R$ 806,40 

29 45562 Cueca infantil na cor cru, confeccionada 
100% algodão, com costura reforçada e 
elástico estampado tam. G 

70 Unidade R$ 11,39 R$ 797,30 

30 45561 Cueca infantil na cor cru, confeccionada 
100% algodão, com costura reforçada e 
elástico estampado tam.GG 

60 Unidade R$ 12,51 R$ 750,60 
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31 45559 Cueca no modelo tradicional, lateral 
média, em algodão e sem estampa com 
elástico embutido na cor preta tam. G 
(44) 

60 Unidade R$ 18,13 R$ 1.087,80 

32 45560 Cueca no modelo tradicional, lateral 
média, em algodão e sem estampa com 
elástico embutido na cor preta tam. GG 
(46) 

60 Unidade R$ 18,96 R$ 1.137,60 

33 45558 Cueca no modelo tradicional, lateral 
média, em algodão e sem estampa com 
elástico embutido na cor preta tam. M 
(42) 

60 Unidade R$ 18,96 R$ 1.137,60 

34 45557 Cueca no modelo tradicional, lateral 
média, em algodão e sem estampa com 
elástico embutido na cor preta tam. P 
(40) 

60 Unidade R$ 16,30 R$ 978,00 

35 45565 Cueca slip na cor preta, com elástico 
personalizado. Composição 95% 
algodão e 5% elastano tam. G 

70 Unidade R$ 14,31 R$ 1.001,70 

36 45567 Cueca slip na cor preta, com elástico 
personalizado. Composição 95% 
algodão e 5% elastano tam. P 

40 Unidade R$ 14,31 R$ 572,40 

37 45566 Cueca slip na cor preta, com elástico 
personalizado. Composição 95% 
algodão e 5%elastano tam. M 

60 Unidade R$ 14,31 R$ 858,60 

38 46433 Curativo adesivo formato retangular, 
descartável. Demais especificações, 
conforme memorial descritivo. 

100 Caixa R$ 10,71 R$ 1.071,00 

39 74205 Desodorante Antitranspirante, tipo roll-
on, sem álcool, embalagem plástica 
mínimo 60ml, disponível: Masculino e 
Feminino. 

240 Unidade R$ 10,67 R$ 2.560,80 

40 74144 Edredom dupla face para cama solteiro, 
100% poliéster, com dimensões 
mínimas de 2,35 x 1,60 cm com 
enchimento 100% poliéster. Disponíveis 
nas cores azul, rosa, branco, verde, 
amarelo. 

130 Unidade R$ 84,64 R$ 11.003,20 

41 46435 Enxaguante bucal, antisséptico. Demais 
especificações, conforme memorial 
descritivo. 

100 Unidade R$ 23,56 R$ 2.356,00 

42 74206 Escova Dental Adulto com formato 
anatômico, confeccionado material 
atóxico, com cabo em Polipropileno, 
com no Mínimo 150 mm de 
comprimento e com largura da cabeça 
medindo entre 13 e 16 mm. 

310 Unidade R$ 5,58 R$ 1.729,80 



 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Divisão de Licitação 

ANEXO I 

 

Pág. 5 | 26 

 

43 46426 Esponja para banho. Demais 
especificações, conforme memorial 
descritivo. 

2200 Unidade R$ 3,76 R$ 8.272,00 

44 74148 Fronha para travesseiro, confeccionada 
com 2 (duas) costuras (ponto fixo + 
overloque); confeccionada em 100% 
algodão, em percal de , no mínimo 180 
fios. Disponíveis nas cores: azul, rosa, 
branco, bege. 

80 Unidade R$ 20,58 R$ 1.646,40 

45 74139 Jogo de cama de solteiro, azul royal,  (3 
peças), 100% algodão, percal 150 fios, 
conforme especificações do memorial 
descritivo. 

10 Kit R$ 90,73 R$ 907,30 

46 74140 Jogo de cama de solteiro, cor rosa,  (3 
peças), 100% algodão, percal 150 fios, 
conforme especificações do memorial 
descritivo. 

12 Kit R$ 90,73 R$ 1.088,76 

47 74147 Jogo de cama solteiro, cor bege (3 
peças), 100% algodão, em percal de no 
mínimo 180 fios,  conforme 
especificações do memorial descritivo. 

30 Kit R$ 98,81 R$ 2.964,30 

48 74146 Jogo de cama solteiro, cor branco (3 
peças), 100% algodão, em percal de no 
mínimo 180 fios, conforme 
especificações do memorial descritivo. 

30 Kit R$ 99,86 R$ 2.995,80 

49 45601 Jogo de lençol para berço (tipo 
americano) com 03 peças, 100% 
algodão cor a definir. 

10 Unidade R$ 40,30 R$ 403,00 

50 74137 Lenço umedecido, conforme 
especificações do memorial descritivo. 

1250 Unidade R$ 11,50 R$ 14.375,00 

51 44200 Macacão em tecido plush, manga longa, 
com abertura no pé, fechamento frontal 
com botões de pressão, tamanho de 02 a 
04 meses, composição 80 % algodão e 
20 % poliéster, podendo ser nas cores 
rosa, azul, verde bebê ou bege. 

200 Unidade R$ 21,84 R$ 4.368,00 

52 41056 Mamadeira tipo chuca: na coloração 
transparente; bico de silicone; sem 
decoração; confeccionado com material 
resistente e em policarbonato 

200 Unidade R$ 16,52 R$ 3.304,00 

53 45582 Meia infantil feminina, na cor branca 
tam. 06 calçados 27 a 29 par 

40 Par R$ 11,94 R$ 477,60 

54 45583 Meia infantil feminina, na cor branca 
tam08 calçados 30 a 32 par 

40 Par R$ 11,94 R$ 477,60 

55 45579 Meia infantil feminina, na cor branca-
Tam. 01calcados 18 a 20 par 

30 Par R$ 11,94 R$ 358,20 
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56 45578 Meia infantil feminina, na cor branca-
Tam. 00-calcados 16 a 18 par 

30 Par R$ 10,18 R$ 305,40 

57 45580 Meia infantil feminina, na cor branca-
Tam. 02calcados 21 a 23 par 

40 Par R$ 11,20 R$ 448,00 

58 45581 Meia infantil feminina, na cor branca 
Tam. 04-calcados 24 a 26 par 

40 Par R$ 11,94 R$ 477,60 

59 45584 Meia infantil feminina, na cor branco 
tam. 10 calçados 33 a 35 par 

40 Par R$ 10,41 R$ 416,40 

60 45589 Meia infantil masculina, na cor branca 
tam. 06 calçados 27 a 29 

40 Par R$ 10,78 R$ 431,20 

61 45590 Meia infantil masculina, na cor branca 
tam. 08 calçados 30 a 32 

40 Par R$ 11,50 R$ 460,00 

62 45586 Meia infantil masculina, na cor branca 
tam. 01 calcados 18 a 20 par 

40 Par R$ 10,70 R$ 428,00 

63 45587 Meia infantil masculina, na cor branca 
tam. 02 calçados 21 a 23 

40 Par R$ 10,70 R$ 428,00 

64 45588 Meia infantil masculina, na cor branca 
tam. 04 calçados 24 a 26 

40 Par R$ 11,50 R$ 460,00 

65 45591 Meia infantil masculina, na cor branca 
tam. 10 calçados 33 a 35 

40 Par R$ 10,82 R$ 432,80 

66 45585 Meia infantil masculina, na cor branco 
tam. 00 calçados 16 a 18 par 

40 Par R$ 11,50 R$ 460,00 

67 45592 Meia juvenil feminina, na cor branca 
tam. U  calçados 34 a 39 

40 Par R$ 13,46 R$ 538,40 

68 45594 Meia juvenil masculina, na cor branca 
tam. G calçados 41 a 44 

40 Par R$ 11,65 R$ 466,00 

69 45593 Meia juvenil masculina, na cor branca 
tam. M calçados 37 a 40 

40 Par R$ 13,21 R$ 528,40 

70 44198 Meia para recém-nascido de 0 a 06 
meses, pacote com 03 unidades, cores 
variadas para o sexo masculino e 
feminino. 

200 Pacote R$ 9,94 R$ 1.988,00 

71 44199 Mijão com pé reversível, cores rosas, 
azul, verde bebê e amarelo-claro. 

200 Unidade R$ 12,97 R$ 2.594,00 

72 46427 Mochila Saco. Demais especificações, 
conforme memorial descritivo. 

200 Unidade R$ 34,85 R$ 6.970,00 

73 43936 Pente, para cabelos, de plástico, com 
cabo medindo aproximadamente: 21cm 
x 4cm, sendo o cabo de 9 cm. 

740 Unidade R$ 5,93 R$ 4.388,20 

74 44202 Pomada para assadura de bebê: em 
creme; contendo 5000 Ul/g de palmitato 
de retinol e 150 mg/g de óxido de zinco; 

450 Unidade R$ 14,81 R$ 6.664,50 
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com embalagem, peso líquido de 45 g, 
validade mínima 12 meses a partir da 
entrega. 

75 43939 Sabonete em barra, mínimo de 85g, com 
perfume suave, embalados 
individualmente. Formato retangular 
com bordas arredondadas. Prazo de 
validade de no mínimo 30 meses a 
contar da data de entrega do produto. A 
composição, o prazo de validade do 
produto e o registro na ANVISA, deverão 
estar destacados nas embalagens 
individuais. 

520 Unidade R$ 4,50 R$ 2.340,00 

76 44205 Sabonete infantil, glicerinado, em barra, 
formulação suave, hipoalergênico, 
fragrância suave, indicado para bebês, 
peso mínimo: 80 gramas. 
Dermatologicamente testado. 

1800 Unidade R$ 4,12 R$ 7.416,00 

77 46434 Sabonete íntimo líquido. Demais 
especificações, conforme memorial 
descritivo. 

550 Unidade R$ 12,11 R$ 6.660,50 

78 46428 Shampoo neutro. Demais especificações, 
conforme memorial descritivo. 

2050 Unidade R$ 10,37 R$ 21.258,50 

79 45569 Sutiã básico sem aro, na cor madre 
pérola. Composição 86% algodão e 14% 
elastano tam. G 

40 Unidade R$ 50,52 R$ 2.020,80 

80 45568 Sutiã básico sem aro, na cor madre 
pérola. Composição 86% algodão e 14% 
elastano tam. M 

40 Unidade R$ 48,15 R$ 1.926,00 

81 45570 Sutiã básico sem aro, na cor madre 
pérola. Composição 86% algodão e 14% 
elastano tam. P 

40 Unidade R$ 50,47 R$ 2.018,80 

82 45576 Sutiã com bojo invisível, lateral 
tradicional e alça média. Confeccionado 
em microfibra lisa de poliamida, 
elastano, embalado individualmente. 
Tam. G(44) na cor bege 

40 Unidade R$ 38,87 R$ 1.554,80 

83 45577 Sutiã com bojo invisível, lateral 
tradicional e alça média. Confeccionado 
em microfibra lisa de poliamida, 
elastano, embalado individualmente. 
Tam. GG (46) na cor bege 

40 Unidade R$ 41,07 R$ 1.642,80 

84 45575 Sutiã com bojo invisível, lateral 
tradicional e alça média. Confeccionado 
em microfibra lisa de poliamida, 
elastano, embalado individualmente. 
Tam. M(42) na cor bege 

40 Unidade R$ 36,91 R$ 1.476,40 

85 45574 Sutiã com bojo invisível, lateral 40 Unidade R$ 39,21 R$ 1.568,40 
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tradicional e alça média. Confeccionado 
em microfibra lisa de poliamida, 
elastano, embalado individualmente. 
Tam. P(40) na cor bege 

86 45573 Sutiã reforçado, sem arco e sem bojo, 
lateral larga e alça média. Confeccionado 
em microfibra, de poliamida elastano e 
algodão tam. G (44) cor bege 

40 Unidade R$ 37,74 R$ 1.509,60 

87 45572 Sutiã reforçado, sem arco e sem bojo, 
lateral larga e alça média. Confeccionado 
em microfibra, de poliamida elastano e 
algodão tam. M(42) cor bege 

40 Unidade R$ 34,71 R$ 1.388,40 

88 45571 Sutiã reforçado, sem arco e sem bojo, 
lateral larga e alça média. Confeccionado 
em microfibra, de poliamida elastano e 
algodão tam. P(40) cor bege 

40 Unidade R$ 36,73 R$ 1.469,20 

89 20509 Talco para bebê contendo 200grs uso 
externo e pediátrico. 

210 Unidade R$ 14,10 R$ 2.961,00 

90 45547 Tanga jovem, composição 89% 
poliamida e 11% elastano. Tam. G cores 
diversas 

60 Unidade R$ 16,78 R$ 1.006,80 

91 45546 Tanga jovem, composição 89% 
poliamida e 11% elastano. Tam. M cores 
diversas 

60 Unidade R$ 16,78 R$ 1.006,80 

92 45611 Tapete Grande para sala: Tapete -  
Confeccionado em sisal, com fibra 
natural (vegetal), antiderrapante e 
emborrachado no verso, de borda lisa - 
Tamanho 2,00 x 2,50  Mts. 

214 Unidade R$ 311,99 R$ 66.765,86 

93 45612 Tapete plástico antiderrapante para 
banheiro: Tapete antiderrapante para 
banheiro, características: tapete com 
base antideslizante, material de plástico 
(PVC), dimensões iguais ou superiores a 
40x60cm. 

40 Unidade R$ 27,92 R$ 1.116,80 

94 45613 Tapetes (avulsos): tapete individual, 
base emborrachada antiderrapante, 
composição: Superfície 100% - algodão, 
base: polipropileno com aplicação de 
látex, Medidas: 60 x 40cm. 

75 Unidade R$ 40,44 R$ 3.033,00 

95 41038 Termômetro digital: com visor digital de 
fácil visualização, bateria de longa 
duração(inclusa e livre de mercúrio), 
beep sonoro que indica o final da 
medição, indicador de bateria baixa. 
Memória para o último resultado ponta 
(sensor) resistente à água registro na 
Anvisa. 

350 Unidade R$ 20,49 R$ 7.171,50 
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96 44197 Toalha de Banho infantil, com Capuz, 
com Forro de Fralda, para bebê com as 
seguintes descrições: confeccionada em 
100 % algodão, com touca, parte 
interior revestida em fralda antialérgica, 
nas medidas mínimas: 0,70 x 0,90 cm. 
Cores rosa, azul, verde bebê e amarelo-
claro.  

250 Unidade R$ 37,86 R$ 9.465,00 

97 46429 Toalha de banho. Demais especificações, 
conforme memorial descritivo. 

650 Unidade R$ 32,00 R$ 20.800,00 

98 74142 Toalha lisa para rosto, 100% algodão 
com dimensões  aproximadas  0,88 x 
0,50 m, com variação ± 0,08 m. 

260 Unidade R$ 25,29 R$ 6.575,40 

99 45607 Toalhas de banho para bebê com capuz 
medindo 70 x 90 de tecido felpudo com 
acabamento em viez, cores variadas. 

30 Unidade R$ 22,05 R$ 661,50 

100 45610 Travesseiro Infantil para bebê: 
Travesseiro para bebê, antialérgico, 
enchimento: 100% fibra de poliéster 
siliconado, tecido 67% viscose e 33% 
poliéster, medidas aproximadas do 
produto: 110 mm, largura: 300 mm, 
profundidade: 200 mm com desenhos 
infantis. 

40 Unidade R$ 11,73 R$ 469,20 

101 74143 Travesseiro, com enchimento de 100% 
em poliéster, espuma única, antialérgico, 
antimofo, inodoro, indeformável e 
lavável; produto revestido em 67% 
poliéster e 33% algodão, dimensões 
mínimas: 40X60X10cm. 

60 Unidade R$ 30,21 R$ 1.812,60 

1.1. Em caso de divergência entre as especificações deste Termo de Referência - TR e as 
apresentadas no compras.gov.br, prevalecerão sempre deste termo. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Item Cód. Especificações Mínimas 

1 46432 

Absorvente íntimo feminino, uso externo, fluxo médio com 8 unidades. 
Componentes atóxicos; Não propensos a causar irritação em contato com a 
pele; testado dermatologicamente. Embalagem com no mínimo 8 unidades, 
contendo número do lote, data de fabricação e validade mínima de 24 
meses.  
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17 46431 

Chinelo de dedo unissex, com solado em borracha esponjosa, antiderrapante, 
microporosa, inodora, atóxica, espessura com no mínimo 10mm. Composição: 
mínimo 70% de borracha e máximo 30% de EVA, com tira de borracha 
separando o primeiro pododáctilo ou hálux (dedo grande do pé) dos demais, 
esticando-se para a parte superior do pé, e dividindo-se entre o lado esquerdo 
e direito, largura tradicional, com furo para encaixe da tira, devidamente 
ajustado, oferecendo flexibilidade, conforto e durabilidade. Cor: preta, com 
numeração segundo Normas ABNT e impressas em relevo.  

18 45310 Chupeta ortodôntica de silicone para bebês de 06 meses a 1 ano. 

21 74145 
Cobre Leito, matelado, 100% algodão, características mínimas: percal 150 fios, 
medidas 1,80x2,20cm. 

24 46424 
Condicionador para cabelo, fragrância neutra, para uso diário. Frasco com no 
mínimo 350 ml. Com identificação de produto, marca do fabricante e validade 
superior a 12 meses a data da entrega. 

25 46425 

Creme de cabelo para pentear sem enxague – embalagem de no mínimo 
300ml. Para todos os tipos e cabelos. Contendo na embalagem identificação do 
produto, marca do fabricante e validade superior a 12 meses a data da 
entrega. 

 

38 46433 

Curativo adesivo formato retangular, descartável, medindo de 7 a 10 cm de 
comprimento x 1,8 a 2 cm de largura. Deve ser flexível, de textura macia e de 
boa fixação. Deve possuir poros que permitam a ventilação adequada do 
ferimento e não pode aderir ao ferimento. Embalagem individual, em caixa de 
no mínimo 40 unidades. Prazo de validade mínimo na data de entrega: 18 
meses.  

 

41 

46435 

Enxaguante bucal, antisséptico, sabor menta, isento de álcool. Embalagem em 
frasco com bico ou copo dosador. Trazendo externamente na embalagem os 
dados de marca comercial, procedência de fabricação, recomendações e 
instruções prazo de validade mínima de 12 meses da data de entrega, com 
no mínimo 750ml. Apresentar registro na anvisa. 

 

  

43 46426 
Esponja para banho em poliuretano em cores variadas, atóxica, anti-alérgica. 
Pacote contendo 1 unidade. 

 

 

45 74139 

Jogo de cama de solteiro, cor azul royal, (3 peças), 100% algodão, percal 150 
fios, com seguintes especificações mínimas: 01(um) lençol de cobrir 
2,04(compr) x 1,60(larg)cm; 01(um) lençol de forrar com elástico 1,90m 
(compr) x 90cm (larg) x 30cm (alt); 01(uma) - Fronha com bainha 70cm 
(compr) x 50cm (Larg.). 
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46 74140 

Jogo de cama de solteiro, cor rosa,  (3 peças), 100% algodão, percal 150 fios, 
com seguintes especificações mínimas: 01(um) lençol de cobrir 2,04(compr.) x 
1,60(larg.)cm; 01(um) lençol de forrar com elástico 1,90m (compr.) x 90cm 
(larg.) x 30cm (alt.); 01(uma) - Fronha com bainha 70cm (compr.) x 50cm 
(Larg.). 

 

47 74147 

Jogo de cama de solteiro, cor bege (3 peças), 100% algodão, percal 180 fios, 
com seguintes especificações mínimas: 01(um) lençol de cobrir 2,04(compr.) x 
1,60(larg.)cm; 01(um) lençol de forrar com elástico nas  quatro extremidades 
1,90m (compr.) x 90cm (larg.) x 30cm (alt.); 01(uma) - Fronha com bainha 
70cm (compr.) x 50cm (Larg.). 

 

48 74146 

Jogo de cama de solteiro, cor branco (3 peças), 100% algodão, percal 180 fios, 
com seguintes especificações mínimas: 01(um) lençol de cobrir 2,04(compr.) x 
1,60(larg.)cm; 01(um) lençol de forrar com elástico nas  quatro extremidades 
1,90m (compr.) x 90cm (larg.) x 30cm (alt.); 01(uma) - Fronha com bainha 
70cm (compr.) x 50cm (Larg.). 

 

50 74137 
Lenço umedecido, neutro feito com tecido não tecido (TNT), 
dermatologicamente testado, hipoalergênico. Sem álcool, sistema Puxa Fácil. 
Embalagem contendo 100 unidades. 

 

72 46427 

Mochila Saco. Modelo de bolsa: saco, Alça: fixa; tipo de uso: ombro; 
Fechamento. enforque; composição: 100% poliéster. Cor: preto. Formato Sport 
com especificações mínimas: tamanho 37 x 41 cm (podendo variar 2 cm para 
mais ou para menos); Capacidade: 05 kg; Compartimento: 01.  

 

77 46434 

Sabonete íntimo líquido Dermatologicamente e ginecologicamente testado. Em 
embalagem individual de no mínimo 200ml, informando o número de lote, 
data de fabricação e validade superior a 24 meses. Com registro no 
ministério de saúde/anvisa.  

 

 

78 46428 

Shampo neutro, uso adulto, composto: Lauril Éter Sulfato Sódio, ietanolamida 
de Ácido Graxo de Coco, Metil Parabeno, Cloreto Sódio, Essência, Corante e 
Água Filtrada, para amaciar e dar brilho, para cabelos normais, acondicionado 
em frasco com no mínimo 350ml com indicação do produto, marca do 
fabricante e validade superior a 12 meses a data da entrega 

 

 

97 46429 
Toalha de banho - material: 100 % algodão, felpuda, dimensões mínimas : 0,80 
x 1,40 m. Sem estampa, disponíveis nas cores: azul, rosa, branco, verde, 
amarelo. 

 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 
2 Bolsa Maternidade (Código 44201), deverá ser bordada com conforme arte solicitada 
por esta secretaria no ato do empenho, com tamanho mínimo de 16 cm de altura e 22 cm de 
largura e com a escrita da Prefeitura do Município e Secretaria Municipal de Assistência Social 
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na cor preta, o bordado deve seguir a proporcionalidade da composição conforme imagem 
Ilustrativa (a arte poderá ser alterada a critério da secretaria). A bolsa sendo as cores a serem 
definidas quando a Secretaria realizar o pedido das mesmas. 

                                      

 

3 Definição das  cores: Para os códigos 44196, 44197, 44198, 44199, 44200, 44201, 
44203, 44204, 46426, 46429, 45556, 45555, 45554, 45548, 45550, 45549, 45601, 45547, 
45546, 45611, 45612, 45613,  45608,  45607,  45596, 74138, 74142, 74144,  74145, 74148, 
74149 e 74150, a  escolha das cores serão realizadas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no ato da entrega da nota de Empenho. 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
4 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, apêndice deste instrumento. 

5 Considerando que o Plano de Contratações Anual do Município de Sarandi encontra-se 
em fase de elaboração, não foi possível demonstrar a previsão da contratação do objeto deste 
Termo de Referência no referido documento. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico dos ETP, 
apêndice deste TR. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

SUSTENTABILIDADE 
7 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

8 A embalagem e composição dos produtos fornecidos deverá ser reciclável e, sempre 
que possível, proveniente de materiais reciclados e biodegradável; 

Dimensões mínimas do Bordado 

16 cm  

22cm  



 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Divisão de Licitação 

ANEXO I 

 

Pág. 13 | 26 

 

9 A Contratada deverá ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela 
ABNT sobre resíduos sólidos, sempre que aplicável. 

SUBCONTRATAÇÃO 
10 Não é admitida a subcontratação do objeto desta licitação. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
11 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
12 O prazo de validade:  

I. Códigos 74137, 44202, 44205, 20509, 46424, 46425, 46435 e 46428 o prazo de 
validade  na data da entrega, não poderá ser inferior a 12(doze) meses; 

II. Códigos 46433, 74205, 43939 e 43930, o prazo de validade na data da entrega, 
não poderá ser inferior a 18 (dezoito) meses; 

III. Códigos 46432 e 46434,  o  prazo de validade na data da entrega, não poderá ser 
inferior a 24(vinte e quatro) meses.             

13 Esta exigência se faz necessária em virtude de os itens ficarem a disposição para 
(entrega ou uso imediato) conforme solicitações ou momento oportuno, uma vez que não há 
como prever de forma exata a data em que será entregue os kits ou produtos aos usuários, até 
que estes procurem o auxílio. Assim para diminuir ao máximo a chances de ultrapassar a 
validade dos produtos, ainda que as compras sejam realizadas de forma fracionada. 

PRAZO PARA ENTREGA 
14 O prazo para entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, que ocorrerá preferencialmente por meio eletrônico, 
ao endereço de e-mail informado pela adjudicatária quando da assinatura da ata de registro 
de preços. 

15 Após encaminhadas as solicitações ao e-mail do fornecedor, este deverá  confirmar o 
recebimento do e-mail, em até 02 (dois) dias úteis. 

16 As solicitações poderão ocorrer de forma fracionada, conforme a demanda da 
Secretaria. 

16.1. Caso não seja possível a entrega na data indicada acima, o fornecedor deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para qualquer 
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pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

LOCAL PARA ENTREGA 

Secretaria Endereço Responsável Demais informações 

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social 

Rua: Taí, n.º 777, centro,  
CEP: 87111-130,  Sarandi -
PR 

(44) 3288-5000 

De segunda a sexta-
feira, em dias úteis, das 
9h às 11h e das 13h às 
17h. 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 

Rua Quatorze de 
outubro,107 – Parque 
Industrial 

(44) 3264-8750 

De Segunda a Sexta-
feira, em dias úteis. 
Das 08h às 11h e das 
13h30 às 16h30  

Secretaria 
Municipal de 

Saúde 

Avenida Londrina, 1174 – 
Jardim Independência 

(44) 3288-7000 

De Segunda a Sexta-
feira, em dias úteis. 
Das 08h às 11h30 e das 
13h às 17h   

 

16.2. Caso o local para entrega tem como acesso via escada, fica o fornecedor ciente da 
obrigação de entregar até o andar indicado pela área requisitante, não cabendo qualquer ônus 
ao Município a este título. 

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
17 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

17.1. A garantia será prestada com vistas a manter o(s) produto(s) fornecidos em perfeitas 
condições de uso/consumo, sem qualquer ônus/custo adicional para o Município. 

17.2. Uma vez notificado, o fornecedor realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo fornecedor ou pela 
assistência técnica autorizada. 

17.2.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, 
aceita pelo Contratante.  

17.3. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 
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caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos.  

17.4. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 
sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

17.5. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  

17.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual.  

DA ARP 

MODELO DE GESTÃO 
18 A ARP deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

19 A gestão e fiscalização contratual seguirá o contido na IN 17/2023 – CGM. 

20 Os gestores e fiscais da execução do objeto são os indicados nas Portarias nº 
3400/2024 e 3391/2024, ou aquela que vier a substituir. 

VIGÊNCIA 
21 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogado por igual período, 
mediante anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso para 
Administração. 

21.1. Para possível prorrogação da ARP, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
aplicação, pelo Município, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo 
comprovado o preço vantajoso para Administração. 

22 Na ARP oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a sua 
vigência. 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
23 São aquelas mencionadas na Ata de Registro de Preços. 
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DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o fornecedor 
que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

V. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 

VI. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

25 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
incisos II, III e IV do item 24 acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos incisos V, VI, VII e VIII do item 24  acima, bem como os incisos 
II, III e IV do item 13 acima, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 

i.O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021.  
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c) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto. 

V. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VI. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 
Lei nº 14.133, de 2021) 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

VII. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

VIII. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

IX. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

X. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

XI. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

XII. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO DO OBJETO 
26 Os produtos serão RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

26.1. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

27 O RECEBIMENTO DEFINITIVO ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.  

27.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais ou instrumento equivalente. 

28 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

29 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
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30 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 
31 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §2º da Decreto nº 1308/2023. 

31.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

32 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

I. a data da emissão;  

II. os dados do contrato e do órgão contratante;  

III. número da nota de empenho; 

IV. descrição do produto, valor unitário e total; e 

V. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

33 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

34 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ REALIZAR CONSULTA AO SICAF PARA: 
I. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e 

II. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

34.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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34.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

34.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

34.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO 
35 O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Decreto Municipal nº 
1308/2023 ou, conforme o caso, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 20221. 

35.1. No caso de atraso por parte do Município, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 
INPC de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 
36 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será considerada data do pagamento o dia 
em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

37 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

37.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

38 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

 

1Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022 
 
Art. 2º  Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, 
quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras e 
os procedimentos para ordem cronológica dos pagamentos de que trata esta Instrução Normativa. 



 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
Secretaria de Administração 
Divisão de Licitação 

ANEXO I 

 

Pág. 21 | 26 

 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
39 O objeto deste certame não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº 
620/2021 e são caracterizados comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

40 Diante do exposto e demais requisitos, o fornecedor será selecionado por meio da 
realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento e forma de adjudicação pelo menor preço 
por item. 

FORMA DE FORNECIMENTO 
41 O fornecimento do objeto será parcelado. 

DA LICITAÇÃO DIFERENCIADA PARA ME/EPP 
42 Será dado o tratamento diferenciado para ME/EPP, em conformidade com o Art. 48, 
inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, considerando que o valor 
dos itens que compõem o presente certame não ultrapassou R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 
o mesmo foi destinado à participação exclusiva de Microempresas e Empresas de pequeno 
porte. 

REGISTRO DE PREÇOS 
43 Esta licitação será através do Sistema de Registro de Preços, uma vez que a secretaria 
irá solicitar os bens conforme sua demanda, não vinculando a obrigação de adquirir a 
totalidade dos quantitativos. 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
Habilitação jurídica 

44 Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante apresentar, conforme o caso, os 
seguintes documentos: 

I. PESSOA FÍSICA: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

II. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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III. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

IV. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL – SLU OU 
SOCIEDADE IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

V. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

VI. SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

VII. FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU EMPRESÁRIA: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

VIII. SOCIEDADE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

44.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

45 Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o licitante apresentar, 
conforme o caso, os seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
desta licitação; 

a) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais  
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
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III. Prova de regularidade fiscal perante a fazenda nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

IV. Prova de regularidade com o fundo de garantia do tempo de serviço (FGTS); 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

VI. Prova de regularidade com a fazenda estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

45.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual. 

Qualificação econômico-financeira  

46 Para fins de comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, deverá o licitante 
apresentar, o(s) seguinte(s) documento(s): 

I. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 
2021), ou de sociedade simples;  

II. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 
– (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
47 O custo estimado total da contratação é de R$ 417.501,91 (quatrocentos e dezessete 
mil, quinhentos e um reais e noventa e um centavos), conforme custos unitários apostos na 
Tabela 1. 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
48 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Sarandi. 

49 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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I. Unidade Orçamentária: 08001,08002 

II. Projeto/Atividade: 2146, 2154, 6013, 6005, 6014,2160, 2161, 2156, 2155, 2169, 
2167, 6006, 6015, 2141, 6012, 6002; 

III. Natureza de Despesa: 33.90.32, 33.90.30; 

IV. Desdobramento: 03.00, ainda aqueles que possam ser informados pela 
Contabilidade. 

08.001.08.122.0032.2.151.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.242.0032.2.152.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.242.0040.2.143.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.243.0012.2.173.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.243.0012.2.173.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.243.0012.6.005.3.3.90.30.00.00. - 941 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.243.0012.6.005.3.3.90.32.00.00. - 941 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.243.0012.6.006.3.3.90.30.00.00. - 941 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.243.0012.6.006.3.3.90.32.00.00. - 941 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0013.2.146.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0013.2.154.3.3.90.30.00.00. - 934 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0013.2.154.3.3.90.32.00.00. - 934 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0013.2.160.3.3.90.30.00.00. - 934 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0013.2.160.3.3.90.32.00.00. - 934 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0013.2.161.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0013.2.161.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0013.2.162.3.3.90.30.00.00. - 1022 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0013.2.162.3.3.90.32.00.00. - 1022 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0014.2.155.3.3.90.30.00.00. - 941 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0014.2.155.3.3.90.32.00.00. - 941 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0014.2.156.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0014.2.156.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0014.2.158.3.3.90.30.00.00. - 941 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0014.2.163.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0014.2.163.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0014.2.164.3.3.90.30.00.00. - 941 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0014.2.165.3.3.90.30.00.00. - 1022 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0014.2.165.3.3.90.32.00.00. - 1022 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0014.2.166.3.3.90.30.00.00. - 904 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0014.2.167.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 
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08.001.08.244.0014.2.167.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0014.2.168.3.3.90.30.00.00. - 31865 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0014.2.168.3.3.90.32.00.00. - 31865 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0014.2.169.3.3.90.30.00.00. - 941 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0014.2.169.3.3.90.32.00.00. - 941 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0040.1.145.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0040.2.141.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0040.2.141.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0040.2.145.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0040.2.145.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0040.2.159.3.3.90.30.00.00. - 940 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0040.2.159.3.3.90.32.00.00. - 940 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0041.2.170.3.3.90.30.00.00. - 31866 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0041.2.170.3.3.90.32.00.00. - 31866 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.001.08.244.0041.2.171.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0041.2.171.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.002.08.243.0012.6.002.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.243.0012.6.012.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.243.0012.6.012.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.002.08.243.0012.6.013.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.243.0012.6.013.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.002.08.243.0012.6.014.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.243.0012.6.014.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.002.08.243.0012.6.015.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.243.0012.6.015.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

08.002.08.243.0012.6.016.3.3.90.30.00.00. - 31886 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.243.0012.6.017.3.3.90.30.00.00. - 31887 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.243.0012.6.018.3.3.90.30.00.00. - 909 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.243.0012.6.019.3.3.90.30.00.00. - 918 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.243.0012.6.020.3.3.90.30.00.00. - 917 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.243.0032.2.150.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.241.0032.2.153.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

08.003.08.241.0034.2.157.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.10.302.0017.2.226.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.10.302.0017.2.226.3.3.90.30.00.00. - 1303 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.10.302.0017.2.226.3.3.90.30.00.00. - 6494 - 
MATERIAL DE CONSUMO 
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10.001.10.303.0017.2.229.3.3.90.32.00.00. - 1000 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

10.001.10.303.0017.2.229.3.3.90.32.00.00. - 1303 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

10.001.10.303.0017.2.229.3.3.90.32.00.00. - 6494 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

12.001.12.122.0009.2.301.3.3.90.30.00.00. - 1103 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.12.122.0009.2.301.3.3.90.30.00.00. - 1104 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.12.122.0009.2.302.3.3.90.30.00.00. - 1102 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.12.122.0009.2.326.3.3.90.30.00.00. - 1104 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.12.122.0032.2.303.3.3.90.30.00.00. - 1104 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.12.306.0024.2.304.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.001.12.366.0031.2.305.3.3.90.30.00.00. - 1000 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.12.365.0022.2.306.3.3.90.30.00.00. - 1103 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.12.365.0022.2.306.3.3.90.30.00.00. - 1104 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.12.365.0022.2.307.3.3.90.30.00.00. - 1107 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.12.365.0022.2.307.3.3.90.30.00.00. - 3107 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.12.365.0022.2.308.3.3.90.30.00.00. - 1102 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.002.12.365.0022.2.308.3.3.90.30.00.00. - 39 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.003.12.361.0023.2.311.3.3.90.30.00.00. - 1107 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.003.12.361.0023.2.311.3.3.90.30.00.00. - 3107 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.003.12.361.0023.2.318.3.3.90.30.00.00. - 1103 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.003.12.361.0023.2.318.3.3.90.30.00.00. - 1104 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.003.12.361.0023.2.319.3.3.90.30.00.00. - 1102 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.003.12.361.0023.2.319.3.3.90.30.00.00. - 39 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.003.12.361.0023.2.319.3.3.90.30.00.00. - 40 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

12.003.12.361.0030.2.316.3.3.90.30.00.00. - 1102 - 
MATERIAL DE CONSUMO 

50 A dotação aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

51 Os recursos que custearão a execução do objeto deste instrumento são de origem 
municipal, estadual e federal. 
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AO MUNICÍPIO DE SARANDI – PARANÁ 
PROPOSTA DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/_____. 

Proponente:  CPF/CNPJ: 

Endereço:  

Contato:  Telefone: (  )     - E-mail:  

        

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

(MÁX.) 
TOTAL 

       

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Prazo de validade: 60 dias, contados da data de abertura da licitação. 

 

 

 

 

Sarandi, xx de xxxxx de 20XX. 

 

 

 

 

________________________ 
Representa legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº MINUTA: 10/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº«NÚMERO_CONTRATO»/«ANO_CONTRATO» 

ID: .... 
 

O MUNICÍPIO DE SARANDI, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no 
CNPJ/MF nº 78.200.482/0001-10, com sede na Rua José Emiliano de Gusmão, nº 565, 
Centro, CEP 87.111-230 na cidade de Sarandi/PR, neste ato representado pelo Prefeito, o 
Sr. Walter Volpato, juntamente com o(s) secretário(s) XXXXXX, e a 
empresa«nome_fornecedor»- «Codigo_Fornecedor», devidamente inscrita no CNPJ/MF 
«CNPJ_CPF_Fornecedor», sito «Endereço_Fornecedor» «Cidade_Fornecedor» 
«Estado_Fornecedor» CEP «CEP_Fornecedor», telefone 
«TelComercial_Fornecedor_Contato», e-mail......, tendo como representante legal o(a) 
Senhor(a) «Nome_Representante», brasileiro, maior e capaz (estado civil se tiver), inscrito 
no CPF/MF «CPF_Representante», firmam a presente Ata de Registro de Preços - ARP, nos 
termos doart. 40, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 1297, de 23 de 
março de 2023e demais legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital – 
Pregão Eletrônico nº Minuta: 10/2024, e com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA I -  OBJETO 

1.1 Esta ata tem por objeto o Registro de preços para aquisições de Kit Natalidade 
(Vestuários, Produtos de Higiene Pessoal, Produtos de Cama, Mesa e Banho), de acordo 
com a necessidade do Município de Sarandi/PR, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº Minuta: 10/2024. 

CLÁUSULA II -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações e quantidades dos itens de cada fornecedor e 
as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem: 

Fornecedor:  

CNPJ:  

MUNICÍPIO DE 
SARANDI 
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Item Cód. Descrição Quant. Unid. Valor 
Unit. 

Total 

       

 

«Itens_Contrato_Por_Lote» 

2.2 O total estimado deste instrumento é de R$«Valor_Contratado». 

2.3 As quantidades estabelecidas são meramente estimativas, não obrigando o 
Município em solicitar o objeto. 

2.4 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

2.5 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Edital e seus 
anexos, a proposta do contratado e eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.6 Fica vedado efetuar acréscimo nos quantitativos fixados nesta ARP. 

CLÁUSULA III -  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada no Termo de Referência/Estudo Técnico Preliminar. 

CLÁUSULA IV -  VIGÊNCIA DA ATA, FORMALIZAÇÃO DA ARP E CADASTRO DE 
RESERVA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

I. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 

II. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
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empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

I. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

I. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

II. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

4.5 O registro a que se refere o inciso I do item 4.4 tem por objetivo a formação de 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere na 
alínea  “b” do inciso I do item 4.4 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

II. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na CLÁUSULA VII -  desta Ata. 

4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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I. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

4.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 4.7e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

4.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata na alínea “a” do inciso I do item 4.4, 
aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

II. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

CLÁUSULA V -  DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

I. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso 
II do caput do art. 124 da Lei nº14.133, de 2021. 

II. decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados. 
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III. resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação. 

i. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em Clique 
ou toque aqui para inserir uma data. 

ii. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido 
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade . 

iii. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 

iv. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).  

v. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

vi. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

vii. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

viii. O reajuste será realizado por apostilamento. 

b) No caso de repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

CLÁUSULA VI -  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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6.1 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 

I. Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados 
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

II. Havendo a liberação do fornecedor, conforme previsto no item anterior, o 
gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da CLÁUSULA 
VII -  desta ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

IV. Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos 
órgãos e as entidades que tiverem formaliza do contratos, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

I. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

II. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos da CLÁUSULA VII - , sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

III. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 4.7. 

IV. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos da CLÁUSULA 
VII - , e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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V. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no inciso I do item 6.2, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

VI. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VII -  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

7.1 Decorridos 60 (sessenta) dias do ingresso no sistema de registro de preços, o 
fornecedor poderá pedir a sua exclusão da ARP ou solicitar alteração de seus preços, para 
mais ou para menos. 

I. A faculdade de exclusão e de alteração dos preços somente poderá ser 
utilizada quando existirem, no mínimo, 3 (três) fornecedores com preços 
registrados para o item determinado. 

II. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente 
terão validade para os pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os 
pedidos já realizados até a data do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do 
registro do preço. 

III. O pedido do fornecedor de sua exclusão da ata de registro de preços surtirá 
efeitos a partir do seu protocolo. 

IV. Quando não couber o disposto neste artigo, serão admitidas as solicitações de 
reajuste, reequilíbrio e repactuação do valor da ata de registro de preços, em 
procedimento idêntico ao praticado nos contratos administrativos, desde que 
fundamentadas e acolhidas pela Secretaria Municipal de Administração.  

7.2 O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 
quando: 

I. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
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IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.3 No caso do inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.4 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 7.2 
desta ata será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

7.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente 
comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses: 

I. por razão de interesse público; ou 

II. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

7.6 Na hipótese do cancelamento do registro de preços do FORNECEDOR, o MUNICÍPIO 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado na ARP. 

CLÁUSULA VIII -  PEDIDO PARA ALTERAÇÃO DE MARCA 

8.1 Conforme o caso, será admitida a alteração da marca pelo fornecedor sempre que a 
nova marca indicada cumprir os requisitos previstos em edital. 

8.2 Nos casos de licitações exclusivas para bens pré-qualificados, o fornecedor poderá 
apresentar marca aprovada no procedimento de pré-qualificação, ainda que a inclusão 
tenha ocorrido posteriormente à realização do processo licitatório. 

8.3 Nos processos de contratação que envolvam análises complexas de amostras, o 
edital estabelecerá que a alteração de marca somente ocorrerá para as aquisições 
realizadas após a aprovação da amostra da nova marca, devendo o prazo para a análise 
estar previsto em edital. 

8.4 Nas contratações que envolverem a necessidade de padronização da mesma marca 
durante toda a vigência da ata de registro de preços ou do contrato, o edital poderá prever, 
justificadamente, a impossibilidade de alteração da marca. 

8.5 A regra disposta nesta cláusula também se aplica aos contratos administrativos. 

CLÁUSULA IX -  DA EXECUÇÃO E GESTÃO DA ARP 
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9.1 Os termos para execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA X -  PAGAMENTO 

10.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA XI -  OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 

11.1 São obrigações do Órgão: 

I. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

II. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III. notificar o fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

IV. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Fornecedor; 

V. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

VI. efetuar o pagamento ao Fornecedor do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

VII. aplicar ao Fornecedor as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

VIII. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

IX. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  

X. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo fornecedor no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
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XI. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

XII. a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Fornecedor com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Fornecedor, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA XII -  OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1 O Fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

12.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

12.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o fornecedor deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

12.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

12.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

12.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

12.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

12.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.14   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

12.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

12.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA XIII -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, as sanções indicadas no Edital e Termo de Referência. 
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I. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente  após terem assinado a ata.  

CLÁUSULA XIV -  DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

14.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

II. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

V. “prática obstrutiva”: 

a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista, deste Edital; 

b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

VI. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
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VII. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA XV -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município de Sarandi, na dotação discriminada 
no Termo de Referência, anexo do Edital. 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

CLÁUSULA XVI -  DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA XVII -  PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA XVIII -  FORO 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sarandi, Estado do Paraná, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA XIX -  CONDIÇÕES GERAIS 

19.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições de ajuste, encontra-se definidos no Termos de Referência, anexo ao 
Edital. 

19.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Sarandi, Clique ou toque aqui para inserir uma data.. 

«Assinaturas_Contrato» 

 
___________________________________________ 

Nome do secretário/a completo 
Secretaria e Cargo 

 

________________________________________ 
«Nome_Representante» 

«nome_fornecedor» 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
Walter Volpato 

Prefeito 
 

Testemunhas: 
1- Xxx 
2- Xxx 
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CADASTRO RESERVA 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue a relação de fornecedores que aceitarem cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Contatos: 
Representante: 

Item Cód. Descrição Marca Quant. Unid. 
Valor 
Unit. Total 

        

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Contatos: 
Representante: 

Item Cód. Descrição Marca Quant. Unid. 
Valor 
Unit. 

Total 

        

 

 

«Itens_Contrato_Resumido» 


